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§2º - No caso de pessoa com aparente transtorno mental 
ou em surto e que esteja colocando em risco a si mesma ou a 
outros, o servidor deverá, sempre que possível, buscar o contato 
com familiares ou responsáveis e, na impossibilidade, solicitar 
apoio de profissionais da rede de assistência psicossocial.

§ 3º - Para fins de aplicação desta Resolução, consideram-se:
a) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um 

ou mais segmentos do corpo, acarretando o comprometimento 
da função física; dificuldade permanente de realizar atividades 
cotidianas como caminhar, subir degraus, manipular objetos.

b) Deficiência visual - dificuldade permanente de enxergar, 
mesmo usando óculos ou lente de contato, incluindo-se a pessoa 
com perda total ou resíduo mínimo de visão nos dois olhos e a 
com baixa visão que possui apenas resíduos visuais.

c) Deficiência auditiva - perda de audição ou diminuição 
na capacidade de escutar os sons, mesmo com o aumento da 
intensidade da fonte sonora.

d) Deficiência intelectual - funcionamento intelectual signi-
ficativamente inferior à média, o que pode limitara capacidade 
de entendimento, interação social e comunicação.

e) Deficiência Múltipla - designa a pessoa que tem, simul-
taneamente, dois ou mais tipos de deficiência, cuja associação 
afeta, em maior ou menor grau, o desenvolvimento global, o 
relacionamento social e a capacidade adaptativa.

f) Transtorno do Espectro Autista – alteração no neurodesen-
volvimento que interfere, com graus variados de gravidade, na 
capacidade de interagir e se comunicar com outras pessoas. Não 
está, necessariamente, associado com a deficiência intelectual.

g) Surdocegueira – terminologia utilizada para reforçar e escla-
recer que o impacto da perda dupla (surdez associada à cegueira) 
é multiplicativo e vai além da simples soma das duas deficiências.

h) Tecnologia Assistiva – área do conhecimento, de caracterís-
tica interdisciplinar, que engloba produtos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivam promover a funcio-
nalidade, relacionada à atividade e participação de pessoas com 
deficiência, incapacidades ou mobilidade reduzida, visando sua 
autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social.

Artigo 4º - A Polícia Civil, ao atender a ocorrência envolven-
do pessoa com deficiência, deverá:

I – proceder à oitiva imediata da vítima e realizar a fotografa-
ção das lesões aparentes, se houver, mediante prévia autorização;

II – orientar a vítima quanto à necessidade de representação 
ou requerimento para instauração de inquérito policial, se o caso;

III – encaminhar a vítima à rede mais próxima de proteção 
social, quando pertinente (Anexo 2);

IV – colher os depoimentos das testemunhas presentes, 
diretas ou indiretas;

V – quando necessário requisitar perícia policial, especificar 
tratar-se de crime relacionado à pessoa com deficiência, indicando 
qual o tipo de deficiência que a pessoa apresenta e eventuais 
medidas de acessibilidade física e comunicacional, além do 
endereço eletrônico da unidade policial para a remessa do laudo;

VI – instruir o auto de prisão em flagrante ou a representa-
ção com declaração médica, se necessário, e outros documentos 
que comprovem a deficiência da vítima ou do autor, incluindo 
indicações dos fatores de risco (Anexo 3).

§1º - Os registros e diligências emergenciais deverão ser 
realizados independentemente de a vítima estar munida de 
documento de identidade ou documentos comprobatórios da 
deficiência, cuja apresentação poderá ocorrer posteriormente, 
valendo-se a autoridade policial dos meios disponíveis e imedia-
tos para obter a identificação da pessoa.

Artigo 5º - Em caso risco iminente à integridade da vítima, 
o laudo de exame de corpo de delito deverá ser encaminhado à 
delegacia no prazo máximo de 10 dias úteis.

Artigo 6º - A Polícia Militar, ao atender a ocorrência envol-
vendo pessoa com deficiência, deverá:

I – preservar o local de crime que envolva vítima com defi-
ciência, conforme previsão legal existente;

II – verificar, quando possível, se há risco no retorno do 
convívio da vítima com o suposto agressor, notificando e ins-
truindo os órgãos da rede pública acionados para atendimento 
subsequente e imediato;

Parágrafo Único – Quando possível e pertinente à 
garantia de direitos das pessoas com deficiência, poderá 
oferecer subsídios para acionamento de providências que 
envolvam outros órgãos da rede de atendimento por meio 
do Relatório de Averiguação de Incidentes Administrativos 
(RAIA).

Artigo 7º - A Polícia Técnico-Científica, ao atender a ocor-
rência envolvendo pessoa com deficiência, deverá:

I – priorizar o atendimento de locais de crime relacionados à 
violência praticada contra pessoas com deficiência;

II – encaminhar os laudos periciais à autoridade policial 
pela via eletrônica, observando-se o prazo previsto no artigo 
5º desta Resolução, sem prejuízo do envio posterior do laudo 
físico;

III – instruir o laudo pericial com fotografias, informando a 
existência de exames anteriores em relação ao periciando, bem 
como descrevendo os recursos de acessibilidadeutilizados para a 
realização da perícia, como intérprete de Libras ou outro auxílio 
para o atendimento;

Artigo 8º - A Delegacia Geral de Polícia, o Comando Geral 
da Polícia Militar e a Superintendência da Polícia Técnica-Cientí-
fica editarão os atos complementares, dentro de suas respectivas 
competências, para o detalhamento do procedimento previsto 
nesta Resolução Conjunta.

Artigo 9º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SSP-SEPCD 001/2018

Institui o Protocolo Único de Atendimento a ser 
observado no âmbito da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública nas ocorrências que envolvam 
violência contra as pessoas com deficiência

O Secretário de Estado da Segurança Pública e a Secretária 
de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência resolvem:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria da Segu-
rança Pública e da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, o Protocolo Único de Atendimento de ocorrências 
relacionadas às infrações penais praticadas contra as pessoas com 
deficiência, sem prejuízo das normas regulamentares já existentes.

Parágrafo Único – Para fins de aperfeiçoamento das políti-
cas públicas, as Pastas comprometem-se a compartilhar entre si, 
periodicamente, dados e informações estatísticas, ressalvados os 
casos em que houver imposição legal de sigilo.

Artigo 2º - O servidor da Segurança Pública deverá, no 
atendimento ao público, observar a terminologia adequada para 
se referir às pessoas com deficiências física, visual, auditiva, 
intelectual ou múltipla, às pessoas com transtorno mental e às 
pessoas com transtorno do espectro autista, conforme Artigo 3º 
desta Resolução Conjunta.

Artigo 3º - O servidor da Segurança Pública deverá prestar 
atendimento à pessoa com deficiência, preferencialmente, em 
local reservado, respeitando suas necessidades específicas e 
utilizando os recursos de tecnologia assistiva disponíveis, além 
de observar, no que for cabível, as seguintes orientações:

I –Em caso de pessoa com deficiência física ou mobilidade 
reduzida, o servidor tem o dever de facilitar a acessibilidade da 
pessoa ao local do registro policial e, na falta de acessibilidade 
arquitetônica, o servidor deverá se dirigir ao local onde a vítima com 
deficiência se encontra, conforme estratégias traçadas no Anexo I;

II –Em caso de pessoa surda ou com deficiência auditiva, o 
atendimento deverá ocorrer de acordo com suas necessidades, seja 
utilizando a Língua Brasileira de Sinais (Libras) ou, quando possível, 
a Língua Portuguesa, devendo o servidor oferecer alternativas de 
comunicação, conforme estratégias traçadas no Anexo I;

III –Em caso de pessoas com deficiência intelectual ou 
aquelas com transtornos mentais, elas deverão ser atendidas de 
forma reservada, permitindo que se expressem sem interrupções, 
visando a uma compreensão integral da realidade fática de suas 
declarações, atentando-se à coerência e evitando-se contrariar 
suas afirmações, ainda que pareçam incongruentes;

IV – Em caso de pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), o servidor deverá evitar, sempre que possível, o contato 
físico, devendo o atendimento ocorrer de forma conjunta com um 
interlocutor/acompanhante ou com um profissional habilitado;

V – Em caso de pessoa com deficiência visual, todas as 
peças referentes ao registro policial deverão ser lidas em voz 
pausada e clara, antes da coleta da sua assinatura;

VI – Quando o depoente apresentar dificuldade de fala 
que possa prejudicar a plena expressão de sua vontade, devem 
ser-lhe assegurados todos os meios para uma comunicação 
alternativa e autônoma.

§1º - A pessoa com deficiência deverá ser informada dos 
serviços públicos disponíveis na rede de assistência psicossocial 
da sua região.

de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Social e 
a Cooperativa Nacional Agroindustrial - Coonai, decorrente de 
entrega de produto em desacordo com a legislação e impróprio 
para consumo, configurado no Processo Seds 2629/2017, o qual 
a contratada recebeu as notificações dos atos processuais.

Dessa forma vimos por meio desta Notificar V.SAS, que será 
aplicada Advertência por obrigação não cumprida resultante de 
garantia contratual por inexecução parcial, conforme inciso I, do 
artigo 81, inciso I, alínea “e”, artigo 83 da Lei Estadual 6.544/89, 
c/c o inciso I, do artigo 87 e inciso I, alínea “f” do artigo 109 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como registrada na CAUFESP e no 
sítio www.sancoes.sp.gov.br. A mesma será publicada no Diário 
Oficial do Estado, de conformidade com o artigo 90 da Lei Com-
plementar 709, de 14-01-1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos.

Assim damo-nos por Cientes e Notificados para acompa-
nhar sua publicação e, se for o caso nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa e contraditório 
em até 05 dias úteis.”

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 Comunicado
A Comissão de Seleção, constituída pela Resolução 06/2017, 

do Edital de Chamamento Público 01 CONDECA/SEDS 2016-
2017, Comunica e Faz Saber que, sobre a publicação do Edital de 
Adequações e Retirratificação, publicado em 28-03-2018, neste 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, o Projeto sob o número 
1148, do Centro de Apoio à Criança e do Adolescente do muni-
cípio de Estrela d’Oeste/SP, no campo denominado “Valor do 
Projeto’, onde se lê “R$ 42.844,00”, leia-se corretamente: “R$ 
240.455,52”; e, ainda, referente ao mesmo projeto, no campo 
denominado “Valor Autorizado para Captação”, onde se lê: “R$ 
53.555,00”, leia-se corretamente: “R$ 300.569,40”. Comunica, 
também, que já solicitou a correção e o envio do Certificado para 
Captação de Recursos devidamente retificado à Organização 
Proponente. São Paulo, 09-04-2018.

 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

 Comunicado
O Conselho Estadual de Assistência Social – CONSEAS/

SP, convoca os membros da Mesa Diretora para reunião no dia 
12-04-2018 - quinta-feira, das 10h30 às 15h, na Secretaria de 
Desenvolvimento Social – SEDS – Rua - Bela Cintra, 1032 – Cer-
queira Cesar – São Paulo-SP.

PAUTA DE REUNIÃO DO CONSEAS/SP
ABRIL DE 2018
Local: Conselho Estadual de Assistência Social – CONSEAS/SP
Rua Guaianases 1058 – Campos Elíseos - São Paulo/SP
Dia: 16-04-2018 - REUNIÃO DAS COMISSÕES
Horário: 09h às 13h
- Reunião da Comissão Temática Permanente de Legislação 

e Normas
- Reunião da Comissão Temática Permanente de Acompa-

nhamento dos Conselhos
- Reunião da Comissão Temática Permanente de Política da 

Assistência Social
- Reunião da Comissão Temática Permanente de Financia-

mento e Orçamento
Horário: 14h às 18h
- Capacitação para todos os Conselheiros sobre o Programa 

Bolsa Família, com a equipe técnica da Secretaria de Desenvol-
vimento Social – SEDS.

Pauta da Reunião PLENÁRIA ORDINÁRIA
Dia: 17-04-2018
Horário: 9h às 18h
Início: 1ª Convocação às 9h horas e em 2ª Convocação às 

09h30 horas
1 - Ordem do Dia:
1.1 - Verificação do quórum, qualificação e habilitação de 

Conselheiros
1.3 - Apresentação das justificativas de ausência de Conse-

lheiros
1.4 - Aprovação da Pauta
1.5 - Aprovação da Ata da Reunião Plenária Ordinária do 

mês de Março
2 - Relato das Comissões:
2.1- Relato da Comissão Temática Permanente de Financia-

mento e Orçamento
2.2 - Relato da Comissão Temática Permanente de Política 

da Assistência Social
2.3 - Relato da Comissão Temática Permanente de Legis-

lação e Normas
2.4 - Relato da Comissão Temática Permanente de Acompa-

nhamento dos Conselhos
3 - Informes da Mesa Diretora, Secretaria Executiva, Con-

selheiros e SEDS
4 – Aprovar os membros do Grupo de trabalho para os 

Encontros Macros Regionais
(Comunicado 014/2018)

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA ALTA PAULISTA 
- DRACENA

 Extrato do 2º Termo de Aditamento
Processo SEDS 1083/2014 – Decreto 52.872 de 04-04-2008, 

alterado pelo Decreto 59.868 de 03 de dezembro 2013.
Convenente: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PAU D’ALHO
Objeto: Transferência de Recursos Financeiros destinados a 

construção do Centro de Convivência do Idoso – Parecer Jurídico 
CJ 1136/2015 – Segundo Termo de Aditamento autorizado em 
conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - O prazo de vigência do convênio original 
fica prorrogado por mais 151 dias, contados de 01-11-2017 até 
31-03-2018.

Cláusula Segunda: Ficam expressamente mantidas todas as 
demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactua-
das no instrumento original.

Data de Assinatura: 21-03-2018

 Emprego e Relações do 
Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Solicitamos os pagamentos abaixo relacionados, referente às 

despesas com: utilidade publica, Contrato, diárias, aluguel e ISS.
Na excepcionalidade da ocorrência da quebra de ordem cro-

nológica, fica autorizado os presentes pagamentos nos termos 
do artigo 5° da Lei Federal 8666/93.

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 29-3-2018
Processo: SEDS 298 /2018
Interessado: COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - CDS
Assunto: PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA FUNCIONÁRIOS 

DAS DRADS QUE IRÃO PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO GESTÃO 
DO CADÚNICO E PBF EM SÃO PAULO-SP

Despacho
Com base nas manifestações e justificativas apresentadas pela 

Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios – CAF/GGF/
CCF e considerando a necessidade de cumprir os compromissos assu-
midos com a União através do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário – MDSA, autorizo em caráter excepcional como facultado 
pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 8º do Decreto 48.292/2003, a per-
ceber no mês de ABRIL DE 2018, número de diárias que ultrapassem 
o limite estabelecido no referido artigo, respeitando o valor correspon-
dente a uma vez a retribuição mensal dos servidores:

Nome: CARLOS ROBERTO ALVES DE ALMEIDA RG: 
6.942.886-4 Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Localidades para onde se deslocará: SÃO PAULO-SP
Motivos dos Deslocamentos: CAPACITAÇÃO DE GESTÃO DO 

CADÚNICO E BOLSA FAMILIA
Períodos: 08 A 13/04/18
Nome: CLARICE FRENHI TAMBONI RG: 15.625.372-0
Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Localidades para onde se deslocará: SÃO PAULO-SP
Motivos dos Deslocamentos: CAPACITAÇÃO DE GESTÃO DO 

CADÚNICO E BOLSA FAMILIA
Períodos: 08 A 13/04/18
Nome: GLÁUCIA SOARES DE OLIVEIRA RG: 17.932.769-0
Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Localidades para onde se deslocará: SÃO PAULO-SP
Motivos dos Deslocamentos: CAPACITAÇÃO DE GESTÃO DO 

CADÚNICO E BOLSA FAMILIA
Períodos: 08 A 13/04/18
Nome: LUCIANE BACON DE MATOS RG: 32.580.402-3
Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Localidades para onde se deslocará: SÃO PAULO-SP
Motivos dos Deslocamentos: CAPACITAÇÃO DE GESTÃO DO 

CADÚNICO E BOLSA FAMILIA
Períodos: 08 A 13/04/18
(republicado por conter incorreções)
 Despacho do Secretário Adjunto, de 6-4-2018
Processo: SEDS 308 /2018
Interessado: COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - CDS
Assunto: PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA FUNCIONÁRIOS 

DAS DRADS QUE IRÃO PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO DE MUL-
TIPLICADORES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ – GUIA VISITA 
DOMICILIAR - EM SÃO PAULO-SP

Despacho
Com base nas manifestações e justificativas apresentadas pela 

Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios – CAF/GGF/
CCF e considerando a necessidade de cumprir os compromissos assu-
midos com a União através do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário – MDSA, autorizo em caráter excepcional como facultado 
pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 8º do Decreto 48.292/2003, a per-
ceber no mês de ABRIL DE 2018, número de diárias que ultrapassem 
o limite estabelecido no referido artigo, respeitando o valor correspon-
dente a uma vez a retribuição mensal dos servidores:

Nome: CLÁUDIA BRAZ MARZAGÃO RG: 24.511.009-4
Cargo: ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Localidades para onde se deslocará: SÃO PAULO-SP
Motivos dos Deslocamentos: CAPACITAÇÃO DE MULTIPLI-

CADORES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
Períodos: 09 a 13/04/18
 Comunicado
Resumo de Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração 

- Programa Restaurante Popular “BOM PRATO”
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 

termos do Decreto 45.547/2000 e alterações posteriores.
Processo SEDS 31/2017
Organização Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS 

DEFICIENTES DE ERMELINO MATARAZZO – ACDEM
Signatário: Luis Araujo França
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social
Signatário: Antonio Floriano Pereira Pesaro
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 

termos do Decreto 45.547/2000 e alterações posteriores – Res-
taurante Popular Bom Prato.

Unidade: São Miguel Paulista
Aditamento: 2º Termo Aditivo – Fica prorrogada a parceria 

pelo período de 02-04-2018 a 01-04-2023. Fica acrescida a 
importância de R$ 12.308.412,00

Origem dos Recursos: Programa 08.306.3500.6001.000, UO 
35009, UGO 350018, UGE 350173, Natureza de Despesa 33504379

Valor Total da Parceria: R$ 14.468.061,02.
Data da Assinatura: 02-04-2018
Parecer jurídico: CJ/SEDS 2475/2016.
Processo SEDS 115/2017
Organização Sociedade Civil: CENTRO DE ORIENTAÇÃO 

FAMILIAR – COF
Signatário: Jorge Luiz Dias
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social
Signatário: Antonio Floriano Pereira Pesaro
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 

termos do Decreto 45.547/2000 e alterações posteriores – Res-
taurante Popular Bom Prato.

Unidade: Campinas
Aditamento: 1º Termo Aditivo – Fica prorrogada a parceria 

pelo período de 03-04-2018 a 02-04-2023. Fica acrescida a 
importância de R$ 14.326.104,00

Origem dos Recursos: Programa 08.306.3500.6001.000, UO 
35009, UGO 350018, UGE 350173, Natureza de Despesa 33504379

Valor Total da Parceria: R$ 17.150.328,00
Data da Assinatura: 02-04-2018
Parecer jurídico: CJ/SEDS 2475/2016.
Processo SEDS 202/2017
Organização Sociedade Civil: SOCIAL BOM JESUS
Signatário: Sebastião Justino de Almeida
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social
Signatário: Antonio Floriano Pereira Pesaro
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 

termos do Decreto 45.547/2000 e alterações posteriores – Res-
taurante Popular Bom Prato.

Unidade: Cidade Ademar
Aditamento: 2º Termo Aditivo – Fica prorrogada a parceria 

pelo período de 24-04-2018 a 23-04-2023. Fica acrescida a 
importância de R$ 8.720.625,00

Origem dos Recursos: Programa 08.306.3500.6001.000, UO 
35009, UGO 350018, UGE 350173, Natureza de Despesa 33504379

Valor Total da Parceria: R$ 10.454.823,52
Data da Assinatura: 04-04-2018
Parecer jurídico: CJ/SEDS 2475/2016.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Coordenadora da Coordenadoria de 
Segurança Alimentar e Nutricional, de 22-3-2018

Processo SEDS 2629/2017
Pregão Eletrônico 13/2013
Contrato 27/2013
“Tendo em vista o inadimplemento ao contrato 27/2013, 

de prestação de serviços de fornecimento de leite com o Estado 

ANEXO 1 – ACESSIBILIDADE

Dificuldades Causas  Estratégias para enfrentar os nós críticos 

Para chegar até o 
endereço da Delegacia 

Quando há poucas opções de transporte público 
acessível para chegar até a unidade. 
Pouca acessibilidade das ruas do entorno (calçadas 
com desníveis, ausência de rampas, semáforos etc.). 

Articulação para aumentar número de opções de 
transporte público acessível até as unidades e 
aumentar acessibilidade das ruas do entorno (calçadas 
com rampas, semáforos sonoros, etc.). 
Em novas unidades, pensar localidades de fácil acesso. 

Para entrar no edifício 
e no local de 
atendimento 
 

Quando não há acessibilidade na entrada do prédio. 
Atendimento em andares superiores sem elevadores 
ou rampas. 
Ausência de vagas no estacionamento. 
Entradas e espaços de permanência não acessíveis 
(com degraus, sem espaço suficiente para passagem 
de cadeiras de rodas, sanitários não adaptados, etc.). 

Execução de projetos e reformaspara tornar as 
unidades acessíveis. 
Providenciar atendimento no local mais acessível do 
prédio. 
 

Na comunicação  

Quando não contam com pessoas que conheçam 
LIBRAS ou que tenham orientações sobre como se 
comunicar com pessoas surdas ou com deficiência 
intelectual. 
Falta de tempo ou paciência para realizar um 
atendimento adequadodiante de uma situação que 
requer mais tempo para a correta compreensão da 
demanda e consequente orientação e providências. 
As unidades não adotam tecnologia para facilitar a 
comunicação com a população com deficiência visual, 
em especial a leitura de documentos oficiais. 

Contato com a DPPD para obter informações sobre o 
correto atendimento e abordagem de pessoas com 
deficiência em delegacias. 
Em caso de possibilidade de leitura labial, deverá 
impostar a fala voltada diretamente para a pessoa 
atendida de forma pausada e bem articulada. 
Formação e orientação pela ACADEPOL dos policiais 
sobre atendimentos de pessoas com deficiência 
auditiva ou intelectual. 
Para tais casos, prever atendimento mais longo. 
Adoção de tecnologias assistivas para tornar 
documentos acessíveis a pessoas com deficiência 
auditiva e visual. 
Ensino de Libras aos profissionais e apoio de uma 
futura Central de Libras. 

Falta de estruturação 
de atendimento 
especializado a 
pessoas com 
deficiência em todas 
as delegacias (Portaria 
DGP-56, de 29-11-
2010) 

Falta de informações sobre questões relacionadas às 
pessoas com deficiência e especificações da violência 
contra essa população. 

Suporte da DPPD às demais distritais. 
Cursos, palestras e cartilhas produzidas pela DPPD em 
parceria com a ACADEPOL para formação dos 
profissionais visando à prestação de um serviço 
qualificado e especializado para esse público nas 
unidades. 




